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PORTARIA/ADM/Nº. 030/2024 DE 10 DE JULHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE DILAÇÃO DE PRAZO DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Estado do Espírito Santo, no
uso da sua competência que lhe conferem os artigos 152, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 159,

160, 161, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175, 176, 177 e 178 da
Lei Complementar 003/2009, e o Decreto nº 009/2022 e Alterações,

RESOLVE

Art. 1º. Conceder dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada através do
Decreto nº 009/2022 e Alterações e pela Portaria/ADM nº 025, de 11 de Junho de 2024,
para a Condução de Instauração de Procedimento Administrativo Disciplinar em face do

Servidor, indicado no Processo nº. 7017/2024, para que possa aplicar a Penalidade
Disciplinar cabível.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.
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REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Presidente Kennedy/ES, em 10 de Julho de 2024.
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